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12. ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS - ASSOCIAÇÃO DE

SOLIDARIEDADE SOCIAL DE 5. TIAGO DE FRAIÃO:

Da Associação de Solidariedade Social de 5. Tiago de Fraião,

solicitando a isenção de taxas, referentes à ampliação de equipamento

social constituído por Lar de idosos, Centro de Dia e serviço domiciliário,

sito na Ava. Francisco Salgado Zenha, da União de Freguesias de

Nogueira, Fraião e Lamaçães.

Segundo informação da DMUOP, a Câmara poderá beneficiar de isenções

ou reduções do pagamento de taxas e outras receitas municipais, as

associações ou fundações culturais, científicas, sociais, religiosas ou

recreativas legalmente constituídas, no âmbito de atos ou atividades que

se destinam, de forma direta e imediata, à prossecução dos seus fins.

Relativamente à Taxa Municipal de Urbanização e Taxa Especial de

Urbanização ficam isentos do pagamento das referidas taxas os

empreendimentos a que por deliberação da Câmara Municipal, venha a ser

reconhecido interesse ou relevância económica ou social para o Município,

bem como, mediante deliberação do mesmo árgão, os empreendimentos

da iniciativa de pessoas ou entidades, devidamente legalizadas, que

prossigam, na área deste Município, fins de caráter cultural, social e

religioso, desportivo ou recreativo.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Informação

Ao Senhor Presidente,

O pedido de isenção de taxas referentes à ampliação de equipamento
social Constituído por Lar de Idosos, Centro de Dia e serviço domiciliário,
apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL DE 5.
TIAGO DE FRAIÃO tem enquadramento nas seguintes normas
regulamentares:

REGULAMENTO MUNICIPAL DE TAXAS E LICENÇAS MUNICIPAIS

Artigo 40.° Outras isenções e reduções

1- Podem beneficiar de isenções ou reduções do pagamento de taxas e outras receitas
municipais: a) As freguesias: b) As empresas e fundações municipais ou nas quais o
Município detenha influência dominante nos termos legais; c) As pessoas colectivas de
utilidade pública administrativa e as instituições particulares de solidariedade social; d)
As pessoas colectivas religiosas; e) As associações desportivas legalmente constituídas;

fl Os consulados, partidos políticos e associações sindicais; g) As associaçôes ou
fundações culturais, científicas, sociais, religiosas ou recreativas legalmente
constituídas.

2- 2- Os benefícios consagrados no presente artigo imitam-se aos actos e factos directa e
imediatamente relacionados com a prossecução das competências, fins ou finalidades
estatutárias das entidades referidas no número anterior.

REGULAMENTO DE COBRANÇA DE TAXA PELA REALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E

REFORÇO DE INFRA-ESTRUTURAS URBANÍSTICAS — TAXA MUNICIPAL DE

URBANIZAÇÃO E TAXA ESPECIAL DE URBANIZAÇÃO

Artigo 6° - Isenções

c) Os empreendimentos a que, por deliberação da Câmara Municipal, venha a ser

reconhecido interesse ou relevância económica ou social para o Município, bem como,

mediante deliberação do mesmo órgão, os empreendimentos da iniciativa de pessoas

ou entidades, devidamente legalizadas, que prossigam, na área deste Município, fins de

carácter cultural, social, religioso, desportivo ou recreativo.

Braga, 1 de Fevereiro de 2016

O Diretor Municipal de urban mo. Ordenamento e Planeamento
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UNTCIP0 Pago pela guia n.°

EX.MO SENHOR PRESIDENTE
DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRAGA

ISENÇÃOIREDUÇÃO!PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES DE TAXAS MUNICIPÃIS -. -

________

1. REQUERENTES (preenchimento obrigatório)

________

Nome ftsscÇnk c i(-tA SCu’R- ( S1A(ru €

DomiciliolMorada E? R-”-’ Çaçctx sLG-.’ LE+U-4 Sjt.J btH5_ 149 b&464

Caso pretenda que tutoras notificações sejam enviadas para um domicílio diferente do indicado, indique a morada pretendida:

DomicíliolMorada
(notificação)

N.° de identificação civil - N.° de identificação fiscal 5O 9 O ‘j 2 4

Telefax
- Telefone

Endereço Eletrônico t.t

Código da Certidão Comercial Permanente

Li.3EPRESENTAITE* (preenchimento obrigatório, se aplicável)

_________ ___________

Nome )LAI’.C C&tt S’ I&t tt Cc.w L4ebb -

N.° de identificação civil N.° de identificação fiscal-t’QS 3 3 4 9

Na qualidade de Q Mandatário Sócio-gerente Q Administrador Q Outro PRØtesJvf bR tt

Código para consulta da Procuração Online

2. EXPOSIÇÃO DO PEDIOO* (Assinale com um X a quadricula respetivo e preencho o que lhe interessa)

ko abrigo do disposto no artigo 43.° do Regulamento de Taxas e Licenças Municipais da Câmara Municipal de Braga:

E Vem requerer

Isenção do pagamento de taxas e outras receitas municipais;

E Redução de % no pagamento de taxas e outras receitas municipais:

E Pagamento em prestações de taxas e outras receitas mun’cpais.

Relativamente a:

E Remoção de fossas EVistorias/Proietos/Apoio Técnico

EÁgua/Ligação de ramal ETransportes públicos

E Frequência Piscina Municipal Período de frequência: de a

Por se enquadrar na seguinte condição:

Ei Pessoas singulares de comprovada insuficióncia económica; E2. Freguesias;

5’w !eg»W
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2. EXPOSIÇÃO DO PEDIDOt (continuação) —

fl3, Pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública: E4. Empresas e fundações municipais;

Es. Pessoas coletivas religiosas; E 6. Associações desportivas legalmente constituídas;

ii 7. Associações e instituições particulares de solidariedade social e cooperativas, legalmente constituidas;

ES.Consulados, partidos políticos e associações sindicais;

E. Outras2

Fundamentação:

‘J\ k(-**to nv- ovvP’S t ttut6t&) ÇtJ614t i &Sti&Hc 4

b 6t ‘-flt-t
o ebt1O.

SCrato otpaGt1 ?c-e 9.o’CtL4 C.O- (
SCLL

Oto-u JSC .‘ v€ncs tt 1)4 LAH%AA O

&Ç> ((t & ana. Afl’?.tftk.t Rkcccu. Ç)(

O &fl’iOCà 4JL&-J;ft-I - oCo (aecj
Não deverá ser superior a doze (12) prestações;

2 Outras entidades púbhcas ou privadas. ativídages ou atos a que a ei atribua, de forma expressa, tal isenção.

3.ANEXOS

O Fotocópia simples da procuração, se não indicou código de acesso à procuração on-line e se é procurador;

No caso de pessoas singulares ou pessoas coletivas sem fins lucrativos:

E Declaração comprovativa da atribuição de proteção jurídica emitida pela Segurança Social;

No caso de pessoas singulares ou pessoas coletivas sem fins lucrativos aue não entreguem a Declaracão da Seguranca Social.

restantes casos:

E Fotocópia simples da última declaração de IRS, no caso de pessoa singular;

EAtestado da junta de freguesia da área de residência sobre a composição do agregado familiar;

E Fotocópia simples do último recibo de vencimento, no caso de não ter a última declaração de IRS;

EAtestado médico que declare a inexistência de quaisquer contraindicações para a utilização da Piscina Municipal;

E Declaração comprovativa da situação de desemprego, se aplicável;

E Fotocópia simples dos estatutos da entidade, no caso de pessoa coletiva;

E Fotocópia simples da última declaração de IRC, no caso de pessoa coletiva.

E Tomo conhecimento de que a documentação aplicável elencada no ponto 3 deverá ser apresentada, no máximo, até à fase de

atendimento social efetuado pelo Gabinete de Ação Social da Câmara Municipal de Braga, no caso de se enquadrar como

pessoa de comprovada insuficiência económica.

Pede deferimento. -

_________ -
_________

O(s) requerente(s) -k Data . • g a.- a o -,S’-
-

Data

,rudeio .1 roqLvr’rerto O ‘cquoqNe , -,
-. ‘

:r;.sç; ‘;‘Mnlc •::“;-‘s’’:: . —
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A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

A assinatura do(s) requerente(s) foi confirmada pela exibição do documento de identificação

N.° documento Data de validade

N.° documento Data de validade

O pedido está instruído com os elementos supra indicados pelo requerente

Existem deficiências ou omissões na instrução do pedido, tendo sido informado o requerente do provável oedido de

aperfeiçoamento. Contudo, por sua insistência, foi aceite.

OBSERVAÇÕES

1 O técnico de atendimento Data o 9 )
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